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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUi 

b`sii,J4it°4:1:;uf ESTADO  DE SAO PAULO  

Paço Municipal Prefeito "Argemiro  Holtz"  

Sarapui, 16 de abril de 2019 
Oficio PMS  Ng  61/2019. 
Senhor Presidente; 

Apraz-me cumprimentá-lo cordialmente e sirvo-me do 
presente para encaminhar a esta Colenda casa de Leis para apreciação de Vossa 
Excelência e dos Nobres Pares o Projeto de Lei Ordinária  Ng   4,1   /2019, o qual 
Ementa: "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A MUNICIPALIZAR TRECHO URBANO 
DA RODOVIA ESTADUAL SP-142, ESTRADA VICINAL  SRI-240, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Tendo em vista a inegável relevância e o evidente interesse 
Público que a matéria encerra, solicito a gentileza, que o mesmo tramite em 
Regime Urgência, em conformidade com o Artigo 53 da Lei Orgânica desta 
Municipalidade. 

Contando com o alto Espirito Público de Vossa Senhoria e dos 
demais Vereadores na Aprovação do referido Projeto de Lei Ordinária e na certeza 
do pronto atendimento como lhes é peculiar, reitero os protestos de elevada 
estima e distinta consideração, sentimentos com os quais subscrevo. 

Atenciosamente; 

WELLI 	CHADO DE MORAES 

PREFEITO MUNICIPAL 	
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residente d 

Prefeitura Municipal de Sarapui 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argemiro  Holtz  

PROJETO DE LEI N° 	, de  j6  de abril de 2019. 

"Autoriza o Poder Executivo a municipalizar trecho 
urbano da Rodovia Estadual SP-142, Estrada 
Vicinal  SRI-240, e dá outras providências.". 

A CArnare Municipal de Sarui, Estado (Se São Paulo, APROVOU E EU, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a municipalizar o trecho urbano da rodovia 
estadual  SPA-142/270, Estrada Vicinal  SRI-240, Km n 8,0 ao Km 9,8, compreendido entre 
o final ,-.3a Alameda  "Anibal  Tavares de Albuquerque" e a rotatória que da acesso 
Rodovia Leonidio de ouza Barros,  corn  extensão aproximada de 1,8 Km (Um 
quilômetro e oitocentos metros), cujo trecho denomina-se Avenida Alexandre Chauar, 
mediante formalização de transferência de titularidade do Estado de São Paulo para o 
Município de Sarapui. 

ParagrLr.) ilrtico. Os SE:(ViÇOS de manutenção e de fiscaiização do tráfego de veículos, 
do trecl..,o a 	municipaiizado, pa.D3arão a ser responsabilidade do município.  

Art.  2" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas de necessário.  

Art. 	ia Lei entrara em .‘fgof.  na data de sua puolicação. 

Prefeitura Municipal c Sarapoi, 15 de abril de 2019. 

Welligt• 	 de Moraes 	tes 
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Prefeitura Municipal de Sarapui 
Estado de Silo Paulo 

Paço Municipal Prefeito Argetniro  Holtz  

Senhor Pr :.;s:derte: 

Apresento o Projeto de Lei que trata da municipalização de trecho urbano 
da rodovia estadual SP-142, Estrada Vicinal  SRI-240. 

Tal projeto de Lei 6 necessário para que o Estado possa transferir o 
domino sobre o trecho para c município, como solicitado, inclusive, por diversos 
vereachres do município. 

Sabernos ainda que, referido trecho já 6 rnantido pela municipalidade, 
porém, se faz necessária essa transferência de domínio para que munícipes não 
venham a sofrer com problemas de estacionamento de seus veículos no trecho 
urbano, que, após 	conoretizagão da municipalização poderá ser fiscalizado e 
organizado pela municipaade. 

Finalizando, coloco-me a disposiç.14o, para eventuais esclarecimentos que 
se fizerem necessários. 

Assim, diante do exposto, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei 
FM CARÁTER DE !..'RGÊNCIP., nos termos do  art.  53 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente. 

UVELLIG% 

Prefeito Municipal 
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